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                     Ref.: Processo nº 1260.01.0111467/2026-74

 

                    1. OBJETO

                    Aquisição/compra de materiais de higiene e limpeza e outros.

 

2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL

Conforme art. 4º, §1º da Resolução Estadual nº 115, a elaboração do ETP é facultativa nas
hipóteses de dispensa e inexigibilidade de licitação, respeitadas as exceções legais:

"§1º - É facultada a elaboração do ETP, mediante justificativa aprovada pela autoridade
competente, nas hipóteses de:

I – dispensa e inexigibilidade de licitação, exceto nos casos dispostos nos incisos III e IV do §
2º;

II - contratação de licitante remanescente;

III - possibilidade de utilização de ETP elaborado para procedimentos anteriores quando as
soluções propostas atenderem integralmente à necessidade apresentada;

IV - soluções submetidas a procedimentos de padronização ou que constem em catálogo
eletrônico de padronização de compras e serviços."

 

3. JUSTIFICATIVA

Justificamos a dispensa de elaboração do Estudo Técnico Preliminar (ETP) para o presente
processo com base nos seguintes aspectos:

O baixo valor da contratação (dentro dos limites de dispensa) torna o esforço administrativo de
um ETP desproporcional ao benefício, priorizando a eficiência administrativa.
Trata-se de um serviço de uso rotineiro e especificações padronizadas pelo mercado. A
administração já possui histórico de consumo e experiência prévia que definem o volume e as
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exigências técnicas sem a necessidade de novos estudos. 
A natureza da contratação em questão, aliada à análise das exigências legais e operacionais,
corrobora para a dispensa da elaboração do ETP neste processo. A faculdade do ETP agiliza o
processo de dispensa de licitação, sem prejuízo à qualidade e à legalidade do procedimento.

 

4. CONCLUSÃO

Diante dos argumentos apresentados e da clara compreensão da Equipe de Planejamento acerca
do objeto a ser contratado, justifica-se a dispensa da elaboração do Estudo Técnico Preliminar
(ETP), com fundamento no Artigo 4º, §1º, Inciso I da Resolução Estadual nº 115.

 

 

 

 

 

Aprovação da autoridade
competente:
Landislene Gomes Ferreira

Masp: 839594-9

Superintendente Regional de
Ensino

Documento assinado eletronicamente por Landislene Gomes Ferreira, Superintendente, em
18/06/2026, às 16:12, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto
nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 141626234 e
o código CRC 37B7D73E.

Referência: Processo nº 1260.01.0111467/2026-74 SEI nº 141626234
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